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RETIFICAÇÃO PORTARIA ARTESP Nº 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2014.

A Diretoria Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em conformidade com a Lei Complementar n° 914, de 14/01/2002 e Decreto 46.708, de 22/04/2002, nos termos da competência conferida pelo inciso XV, artigo 19, do Regimento Interno da ARTESP, publicado no DOE em 08/07/2009.
RESOLVE:

Artigo 1º - A movimentação das contas bancárias desta Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transportes do Estado de São Paulo – ARTESP – CNPJ 05.051.955/0001-91, será realizada por meio de Ofícios, Relações Externas (RE/SIAFEM) ou por meio eletrônico, sempre contendo a assinatura em conjunto, de dois dos funcionários constantes do quadro abaixo, nas seguintes operações financeiras:

Emitir Cheques;             

Abrir Contas De Depósito;      

Autorizar Cobrança;            

Receber, Passar Recibo e dar Quitação;         

Solicitar Saldos, Extratos e Comprovantes;     

Requisitar Talonários de Cheques;              

Autorizar Debito Em Conta Relativo a Operações;

Retirar Cheques Devolvidos;                    

Endossar Cheque;                               

Efetuar Transferências/Pagamentos, Exceto Por Meio Eletrônico;

Sustar/Contra-Ordenar Cheques;                               

Cancelar Cheques;                                            

Baixar Cheques;                                              

Efetuar Resgates/Aplicações Financeiras;                     

Cadastrar, Alterar e Desbloquear Senhas;                     

Efetuar Saques - Conta Corrente;                             

Efetuar Pagamentos Por Meio Eletrônico;                      

Efetuar Transferências Por Meio Eletrônico;                  

Liberar Arquivos de Pagamentos no Ger. Financeiro/AASP;      

Efetuar Transferência P/ Mesma Titularidade- Meio Eletrônico;

Encerrar Contas de Deposito;                                 

Consultar Obrigações Do Debito Direto Autorizado – DDA;      

Assinar Contrato De Cambio e Seus Resp. Aditivos e Averbações;

Assinar Contratos De Cambio Pronto.

	Nome 
	CPF
	RG

	ANTONIO RAUL JOAO FONSECA
	350.898.658-68
	3.771.926

	ARIVALDO SCHIAVON 
	659.022.548-68 
	5.093.106-4

	JOSE CARLOS TEIXEIRA DE MELO
	881.775.488-91
	8.136.503

	TANIA GOMES LAZARINI OLIVEIRA
	076.597.318-90
	14.101.116-6


        Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
KARLA BERTOCCO TRINDADE

Diretora Geral
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